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DESPACHO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da 
Lei nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, tendo em vista pedido de 
reconsideração apresentado por ALAILTON SOARES PINTO - MaSP 
1.078.137-5, em relação ao Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela portaria NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 469/2021, 
com decisão publicada no Diário Oficial datado de 4 de maio de 2024, 
resolve negar-lhe provimento mantendo a decisão anteriormente 
proferida, fundamentado no Parecer nº 328/CGE/CSET_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2024. Nos termos do art. 272, § 2º do Código 
de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação na pessoa do recorrente acima qualificado e do advogado 
Ricardo Vaz Valadares OAB/MG 45.653. Conforme art. 55, da Lei 
Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para interposição de pedido de 
reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio do 
DECIDIDO à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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REMOVE “A PEDIDO EM VIRTUDE DE PROCESSO SELETIVO”, 
nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso III, 
da Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, c/c item 4.4. do Edital 
Interno de Remoção nº 01/2024, os servidores abaixo:
MASP 1203106-8, Denia Vaz De Melo Rodrigues, referente ao cargo 
Efetivo Agente De Seguranca Penitenciario, do Presidio De Araxa, para 
o Presidio De Joao Pinheiro.
MASP 1283085-7, Celso Guilherme Pereira , referente ao cargo Efetivo 
Agente De Seguranca Penitenciario, do Complexo Penitenciario Nelson 
Hungria, para o Penitenciaria Jose Maria Alkimin.
MASP 1274525-3, Cleidison Júlio Da Silva, referente ao cargo Efetivo 
Agente De Seguranca Penitenciario, do Presidio De Nova Serrana, para 
o Presidio Floramar.
MASP 1437068-8, Marcos Norberto Ferreira De Souza, referente ao 
cargo Efetivo Agente De Seguranca Penitenciario, do Penitenciaria 
Professor Jason Soares Albergaria, para o Presidio De Sao Joaquim De 
Bicas II.
MASP 1175183-1, Marcus Vinicius Macedo Silva, referente ao cargo 
Efetivo Agente De Seguranca Penitenciario, do Presidio De Sao 
Joaquim De Bicas I, para o Centro De Remanejamento Do Sistema 
Prisional(CERESP) Betim.
MASP 1129377-6, Nei Oliveira Souza , referente ao cargo Efetivo 
Agente De Seguranca Penitenciario, do Presidio De Sao Joaquim De 
Bicas I, para o Penitenciaria Jose Maria Alkimin.
MASP 1310772-7, Peterson Thiago Alves Vitorino, referente ao cargo 
Efetivo Agente De Seguranca Penitenciario, do Complexo Penitenciario 
Nelson Hungria, para o Presidio Inspetor Jose Martinho Drumond.
MASP 1447816-8, Rafael Rodrigues Barbosa, referente ao cargo 
Efetivo Agente De Seguranca Penitenciario, do Complexo Penitenciario 
Nelson Hungria, para o Centro De Remanejamento Do Sistema 
Prisional(CERESP) Belo Horizonte.
MASP 1380361-4, Rodolfo Rewell Silva Teodósio, referente ao cargo 
Efetivo Agente De Seguranca Penitenciario, do Penitenciaria Professor 
Jason Soares Albergaria, para o Presidio De Extrema.
MASP 1450545-7, Rodrigo Cruz Aguiar, referente ao cargo Efetivo 
Agente De Seguranca Penitenciario, do Presidio De Itauna, para o 
Presidio De Abaete.
MASP 1107306-1, Samuel Santos Moreira, referente ao cargo Efetivo 
Agente De Seguranca Penitenciario, do Presidio De Sao Joaquim De 
Bicas I, para o Presidio Inspetor Jose Martinho Drumond.
MASP 1444363-4, Sidnei De Almeida, referente ao cargo Efetivo 
Agente De Seguranca Penitenciario, do Complexo Penitenciario 
Nelson Hungria, para o Centro De Remanejamento Do Sistema 
Prisional(CERESP) Belo Horizonte.
MASP 1444516-7, Thiago Felipe Mendes Soares, referente ao 
cargo Efetivo Agente De Seguranca Penitenciario, do Complexo 
Penitenciario Nelson Hungria, para o Centro De Remanejamento Do 
Sistema Prisional(CERESP) Belo Horizonte.
MASP 1390359-6, Vandeilton Ezequiel Lacerda, referente ao cargo 
Efetivo Agente De Seguranca Penitenciario, do Presidio De Sao 
Joaquim De Bicas I, para o Presidio De Diamantina. 

Belo Horizonte, 21 de maio de 2024. 
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Ednilson Pereira Viana, Presidente da Comissão designada 
para apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado 
instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 
039/2022, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 
27 de julho de 2022, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, INTIMA o ex-prestador de serviços, na 
função de Agente de Segurança Penitenciário, FÁBIO CODIGNOLE 
- MASP 1.494.135-5, lotado à época dos fatos no Presídio de Alfenas 
I, unidade integrante da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 8ª (oitava) e 
última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de, pessoalmente ou por advogado constituído, tomar 
conhecimento da juntada de provas emprestadas Autos nº 0011064-
53.2022.8.13.0016 recebidas da 1ª Vara Criminal, de Atos Infracionais 
da Infância e da Juventude e de Cartas Precatórias Criminais da 
Comarca de Alfenas – MG, e caso queira se manifeste a respeito, 
assim, como querendo comparecer às audiências das testemunhas 
a serem realizadas em 11/06/2024 (terça-feira) às 09h00, 10h00, 
11h00, bem como para seu INTERROGATÓRIO que será realizado 
no mesmo dia em 11/06/2024 (terça- feira) às 11h00 por modalidade 
de videoconferência através da sala de reuniões do Google Meet no 
link (https://meet.google.com/auo-aoob-fyo), ficando a comissão à 
disposição através do endereço Rua Filadelfo Souza Pinto, Nº 141, 
Bairro Nova Divinéia CEP: 38.613-080 - Unaí - MG, nos dias úteis, das 
08h00min às 16h00min, endereço eletrônico e telefone: nucad16risp@
gmail.com, telefone (38) 3676-9707, para dirimir eventuais dúvidas e/
ou fornecer orientações. Neste ato, fica o processado ciente que poderá 
constituir procurador para acompanhar as oitivas, em observância 
ao art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de 1988. Caso não se 
apresente ou se manifeste, será designado nos termos do art. 226 da 
Lei 869/1952 DESIGNO “ex-offício” o servidor Washington Souza 
Santos - MASP. 1.140.xxx-2, para atuar como Defensor Dativo do 
processado, no intuito de acompanhar as oitivas das testemunhas e em 
caso de indiciamento, apresentar alegações finais de defesa, com vistas 
a contemplar o direito de ampla defesa e contraditório em respeito 
ao devido processo legal. Desta forma, fica intimado o processado 
abaixo relacionado pelo presente mandado. INTIMADO FABIO 
CODIGNOLE - MaSP 1.494.135-5.

Unaí-MG 17 de maio de 2024
Ednilson Pereira Viana

Masp: 1.341.003-0
Presidente da Comissão
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas torna público a revogação da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS: 1) Areias 
do Vale Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil e Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com 
tratamento a seco, Rubelita/MG, PA/nº 1815/2023 ANM 832.329/2009, 
Classe 2. Motivo: Considerando o cancelamento da declaração de uso e 
ocupação do solo fornecida pelo CODEMA municipal de Rubelita/MG 
e manifestação realizada pela Coordenação de Controle Processual, por 
meio do Despacho nº 35/2024/FEAM/URA NM – CCP.

 (a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana torna público o cancelamento da Licença Ambiental 
abaixo identificada: Licenciamento Ambiental Simplificado na 
modalidade LAS/Cadastro: 1) Terrabel Empreendimentos Ltda., 
transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Contagem/MG 
- PA nº 102/2024, Classe 1. Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Mateus Romão Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAS-RAS:1) José Bento Nogueira / Sítio Capoeira Grande Matrícula 
19.938/19.939, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime de confinamento; Suinocultura e Resfriamento e distribuição 
de leite em instalações industriais e/ou envase de leite fluido, Onça de 
Pitangui/MG, Processo nº 572/2024, Classe 2. Motivo: não apresentação 
da autorização para intervenção ambiental e impossibilidade técnica. 

(a) Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que 
os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consult-audiencia. Comunica que os interessados na realização de 
Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme 
Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.
meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, 
dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta 
publicação. Sra. Kamila Esteves Leal. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto do Francisco. Designada no ato do 
secretário executivo do COPAM/CERH-MG Nº 1, de 31 de janeiro 
de 2024, e na Deliberação Conjunta COPAM/CERH Nº 26, de 31 de 
janeiro de 2024. LAC2 (LOC): 1) USA - Usina Siderurgica Atlas S/A., 
Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) 
não especificados e Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos 
com redução de minérios, inclusive ferro-gusa, Divinópolis/MG, PA/
Nº 874/2024, Classe 5.
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) MASTER FITNESS COMERCIO LTDA, Jateamento e pintura, 
Cláudio - MG, Processo n°858/2024, com validade até 21/05/2034. 

(a) Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e *prazo de validade de 10 (dez) anos: 1)
UFV Nova Ponte 1 Ltda, Usina solar fotovoltaica, Monte Carmelo/
MG, PA nº. 859/2024, Classe 1; 2) UFV Nova Ponte 3 Ltda, Usina 
solar fotovoltaica ,Monte Carmelo/MG, PA nº. 861/2024, Classe 1; 3) 
UFV Nova Ponte 4 Ltda, Usina solar fotovoltaica, Monte Carmelo/
MG, PA nº. 862/2024, Classe 1; 4) UFV Nova Ponte 2 Ltda, Usina 
solar fotovoltaica, Monte Carmelo/MG, PA nº. 863/2024, Classe 1; 5) 
UFV Nova Ponte 7 Ltda, Usina solar fotovoltaica, Monte Carmelo/
MG, PA nº. 865/2024, Classe 1; 6) UFV Nova Ponte 5 Ltda, Usina 
solar fotovoltaica, Monte Carmelo/MG, PA nº. 867/2024, Classe 1; 7) 
UFV Nova Ponte 6 Ltda, Usina solar fotovoltaica, Monte Carmelo/
MG, PA nº. 872/2024, Classe 1; 8) DRONE AGRI PEC MG e Extração 
de Gemas e Areia Reis Martins Ltda/ANM 831457/2017, Extração de 
areia e cascalho para utilização imediata na construção civil,Patrocínio/
MG, PA nº.875/2024, Classe 2.

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 97ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas (CPB), realizada 
remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo 
endereço virtual: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 21 de maio de 2024, às 14h, a 
saber: 5. Exame da Ata da 96ª RO de 23/04/2024. APROVADA. 6. 
Processos Administrativos para exame de compensação ambiental, nos 
termos do art. 36, da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000: 6.1 Pedreira 
Salinas Ltda. - Extração de rocha para produção de britas; Unidade de 
tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a seco; Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e 
minerais não metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril 
externa aos limites de empreendimentos minerários - Salinas/MG - PA/
Nº 00279/1999/008/2018 - SEI/Nº 2100.01.0029645/2023-35 - Classe 
6. Apresentação: GCARF/IEF.  APROVADA. 6.2 Humberto Maluf - 
Fazenda Rocinha e Boa Vista (Matrícula 66.250) - Culturas Anuais, 
Semiperenes e Perenes, Silvicultura e Cultivos Agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Frutal/MG - PA/Nº 23313/2018/001/2019 - SEI/Nº 
2100.01.0059034/2021-95 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.  
APROVADA. 6.3 José Reginaldo Queiroz Pereira e Outros/Fazenda 
Marinheiros - Criação de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos 
de corte (extensivo); Bovinocultura de leite, bubalinocultura de leite, 
caprinocultura de leite; Culturas Anuais, excluindo a olericultura; 
Silvicultura; Criação de equínos, muares, ovinos, caprinos, bovinos de 
corte e búfalos de corte (confinados); Avicultura de corte e reprodução; 
Suinocultura (crescimento e terminação); Comércio e/ou 
armazenamento de produtos agrotóxicos, veterinários e afins; Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura sem deslocamento de 

população atingida; Beneficiamento primário de produtos agrícolas: 
limpeza, lavagem, secagem, descascamento ou classificação; 
Armazenagem de grãos ou sementes não associada a outras atividades 
listadas; Posto revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis da aviação - Vazante/MG - PA/Nº 
90106/2004/003/2015 - SEI/Nº 2100.01.0014020/2022-60 - Classe 3. 
Apresentação: GCARF/IEF.  APROVADA. 6.4 Pecuária Morrinhos 
Ltda. - Lavra a céu aberto com ou sem Tratamento de Rochas 
Ornamentais (Ardósia) e de Revestimentos - Papagaios/MG - PA/Nº 
00598/2001/004/2008 - SEI/Nº 2100.01.0079181/2021-05 - Classe 3. 
Apresentação: GCARF/IEF.  APROVADA. 6.5 Itabrita Britadora 
Itatiaiuçu Ltda. - Extração de rocha para produção de britas; Unidade de 
Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a seco; Pilha de 
rejeito/estéril - Carmo do Cajuru/MG - PA/SLA/Nº 4777/2021 - SEI/Nº 
2100.01.0038025/2023-76 - Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.  
APROVADA. 6.6 Global Adonai Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto 
- Minério de ferro; Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com 
tratamento a seco; Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro - Desterro 
de Entre Rios/MG - PA/SLA/Nº 1625/2021 - SEI/Nº 
2100.01.0048780/2023-12 - Classe 3. Apresentação: GCARF/IEF.  
APROVADA. 6.7 Ana Cristina Zanquet/Fazenda Formosa/Buriti - 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Barragem de irrigação ou de 
perenização para agricultura; Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes; Usina solar fotovoltaica - 
Buritis/MG - PA/SLA/Nº 1868/2022 - SEI/Nº 2100.01.0026517/2023-47 
- Classe 4. Apresentação: GCARF/IEF.  APROVADA. 6.8 DDX 
Empreendimentos Imobiliários Ltda/Fazenda Porto da Manga - 
Matrículas 12.456, 12.460, 13.481, 13.482 e 13.485 - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura; criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos em regime extensivo - Corinto e Santo Hipólito/MG - PA/Nº 
26561/2019/001/2020 - SEI/Nº 2100.01.0059303/2022-07 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF.  APROVADA. 6.9 Itinga Mineração Ltda. 
- Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; Estrada para transporte de 
minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários; 
Rochas ornamentais e de revestimento - Itinga/MG - PA/Nº 
06218/2006/007/2019 - SEI/Nº 2100.01.0003019/2023-70 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF.  APROVADA. 6.10 Onix Mineração Ltda. 
- Unidade de Tratamento de Minerais (UTM), com tratamento a seco; 
Lavra a céu aberto - minerais metálicos, exceto minério de ferro; Lavra 
a céu aberto - minério de ferro - Catas Altas/MG - PA/SLA/Nº 
01063/2021 - SEI/Nº 2100.01.0008283/2022-50 - Classe 2. 
Apresentação: GCARF/IEF. APROVADA. 7. Processos Administrativos 
para exame de compensação ambiental decorrente da instalação de 
empreendimentos minerários: 7.1 Mineração Barroso Industria e 
Comercio Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento - Prados/MG - PA/Nº 
1370.01.0036320/2021-09 -  ANMs: 005.908/43; 001.109/51; 
800.344/74 e 807.064/77 - Classe 4. Apresentação: URFBio Sul. 
APROVADA. 7.2 AMG Brasil S.A. (Mina Volta Grande) - Lavra a céu 
aberto com tratamento a úmido - minerais metálicos, exceto minério de 
ferro - Nazareno e São Tiago/MG - PA/Nº 0043/1985/034/2014 e PA/Nº 
0043/1985/037/2016 - ANMs: 000.466/1943, 006.127/1966, 
005.452/1957, 006.532/1962, 004.859/1967 e 004.681/1954 - Classe 6. 
Apresentação: URFBio Sul. APROVADA. 7.3 Splendour Mineração e 
Transporte Ltda.  - Extração da substância Quartzito na forma de blocos 
de rochas ornamentais e de revestimento - PA/SLA/Nº 5621/2021 - 
SEI/Nº 1370.01.0052110/2021- 91 (AIA) - ANM: 830868/2016 - SEI/
Nº 2100.01.0052665/2022-74 - Bocaiúva/MG -  Classe 2. Apresentação: 
URFBio Jequitinhonha. APROVADA. 7.4 GORI & CIA. Ltda. - 
Extração de rocha para produção de britas e Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos - Tocantins/MG - PA/SLA/Nº 3592/2021 - ANM: 
830.772/1982 - SEI/Nº 2100.01.0021234/2023-55 - Classe 3. 
Apresentação: URFBio Mata. APROVADA. 7.5 Vale S.A. - Adequação 
do Fator de Segurança - PDE Grota 0 (obra emergencial) - Nova Lima/
MG - SEI/Nº 2100.01.0029540/2023-57 (AIA) - ANM: 100/1989 - 
SEI/Nº 2100.01.0001860/2024-29 - Não passível de licenciamento. 
Apresentação: URFBio Metropolitana. APROVADA. 8. Planos de 
Trabalho para destinação de recursos de compensação ambiental para 
análise e deliberação, nos termos do inciso XIII, do artigo 13, do 
Decreto Estadual nº 46.953/2016: 8.1 Plano de Trabalho para 
contratação de serviços necessários à implantação de uso público e 
aquisição de bens para gestão no Monumento Natural de Lapa Nova de 
Vazante com objetivo de atender ao plano de manejo no quesito uso 
público - SEI/Nº 2100.01.0013182/2024-79 - Apresentação: URFBio 
Noroeste. APROVADO. 8.2 Plano de Trabalho para adição de recursos 
para complemento ao saldo de horas no contrato de prestação de 
serviços de emprego horas-voo de aviões para combate aos incêndios 
florestais - SEI/Nº 2100.01.0035096/2021-13. Apresentação: Gerência 
de Prevenção e Combate a Incêndios Florestais. APROVADO. 09. 
Planos de Manejo de Unidades de Conservação, nos termos do inc. IV, 
do art. 13, do Decreto Estadual nº 46.953/2016: 9.1 Plano de Manejo do 
Parque Estadual da Serra Negra - Itamarandiba/MG - SEI/Nº 
2100.01.0010417/2024-44. Apresentação: URFBio Jequitinhonha. 
APROVADO. 9.2 Plano de Manejo da Reserva Particular do Patrimônio 
Natural Terra do Sol - Proprietária: Associação Escola da Unidade - 
Serro/MG - SEI/Nº 2100.01.0055692/2021-22. Apresentação: URFBio 
Jequitinhonha. APROVADO. 10. Processo Administrativo para criação 
de Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN para análise, 
discussão e deliberação nos termos do art. 13, inc. IX do Decreto 
Estadual nº 46.953/2016: 10.1 RPPN Tabocas - Proprietário: 
Agropecuária e Florestal Nova Era Ltda. - Área Proposta: 1.184,0747 
ha. - Ponto Chique/MG - SEI/Nº 2100.01.0036150/2023-67. 
Apresentação: URFBio Alto Médio São Francisco. APROVADO.

Letícia Horta Vilas Boas
Presidente Suplente da Câmara de Proteção à 

Biodiversidade e de Áreas Protegidas
21 1943184 - 1

Pauta da 184ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Sul 
de Minas (URC SM) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
- Copam.
Data: 03 de junho de 2024, às 14h. Endereço virtual da reunião: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Sul de 
Minas (URC SM).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 183ª RO de 06/05/2024.
6. Processo Administrativo para exame de requerimento para 
Intervenção Ambiental e aprovação de compensação decorrente da 
supressão de vegetação secundária em estágio médio ou avançado de 
regeneração do bioma Mata Atlântica localizada em áreas prioritárias 
para a conservação da biodiversidade, não vinculado ao Licenciamento 
Ambiental:
6.1 Irmãos Rios Empreendimentos Imobiliários Ltda. - São João 
Del Rei/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0026304/2023-32- Tipos de 
Intervenções: Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem 
destoca, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0312 ha - Área 
Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana. Estágio de Regeneração: Médio; Supressão de 
cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do 
solo - Área Requerida: 0,0928 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0928 
ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana. Estágio 
de Regeneração: Inicial; Supressão de cobertura vegetal nativa, com 
ou sem destoca, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 4,7439 
ha - Área Passível de Aprovação: 4,7439 ha. Fitofisionomia: Campo. 
Estágio de Regeneração: Inicial; Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas - Área Requerida: 3,8377 ha e supressão de 264 
árvores - Área Passível de Aprovação: 3,8377 ha e supressão de 264 
árvores. Fitofisionomia: Não se aplica. Estágio de Regeneração: Não se 
aplica. Apresentação: URFBio Centro Sul.
7. Processos Administrativos para exame do Recurso ao indeferimento 
de processo de regularização ambiental:
7.1 Mineração Melo Ltda. - Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, 
Careaçu e São Gonçalo do Sapucaí/MG - Licença Ambiental 
Simplificada/Relatório Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - PA/SLA/
Nº 177/2024 - Classe 2. Apresentação: URA SM.

7.2 Manganês Congonhal Ltda. - Pilhas de rejeito/estéril; Estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários - Congonhal/MG - Licença Prévia concomitante com a 
Licença de Instalação e a Licença de Operação - PA/SLA/Nº 677/2023 
- Classe 4. Apresentação: URA SM.
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável e Presidente da Unidade Regional Colegiada Sul de Minas

A Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental do Sul de Minas no uso das suas atribuições, 
considerando a designação publicada no dia 17 de maio de 2024 na 
Imprensa Oficial e demais normas específicas torna público que os 
requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1. Município de 
Botelhos, Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora 
da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e 
Federal, Divisa Nova/MG, PA nº 870/2024, Classe 2. 2. Sonoco do 
Brasil Ltda., Moldagem de termoplástico não organoclorado, Alfenas/
MG, PA nº 871/2024, Classe 3.

(a) Daniella Florentino Costa. 
Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

A Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental do Sul de Minas no uso das suas atribuições, 
considerando a designação publicada no dia 17 de maio de 2024 na 
Imprensa Oficial e demais normas específicas torna público a revogação 
das Licenças Ambientais abaixo identificadas:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: 1. Município 
de Bueno Brandão, Estação de transbordo de resíduos sólidos urbanos, 
Bueno Brandão/MG, Processo nº 1706/2021. Classe 2. Motivo: Perda 
de Objeto. 2. Laticínios Estrela da Mantiqueira Bocaina de Minas Ltda., 
Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido, 
Bocaina de Minas/MG, Processo nº 1304/2022. Classe 2. Motivo: 
Perda de Objeto.

(a) Daniella Florentino Costa. 
Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foram concedidas as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
- LAS RAS: 1) MV Consultoria e Soluções Ambientais Ltda., Aterro 
de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto aterro para fins 
de terraplanagem em empreendimento ou atividade com regularização 
ambiental, ou com a finalidade de nivelamento de terreno previsto 
em projeto aprovado da ocupação, Áreas de triagem, transbordo e 
armazenamento transitório e/ou reciclagem de resíduos da construção 
civil e volumosos, Timóteo/MG, PA/Nº 398/2024, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 20/05/2034. 2) 
Eduardo Henrique Pires dos Santos, Lavra em aluvião, exceto areia e 
cascalho, Nova Era/MG, PA/Nº 2630/2023, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até 20/05/2034.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS RAS 1) Rodrigo Carlos Neves, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Mathias 
Lobato/MG, PA/Nº 849/2024, Classe 3.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Leste de Minas.

Pauta da 145ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
Leste Mineiro (URC LM) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
- Copam. 
Data: 05 de junho de 2024, às 14h. 
Endereço virtual da reunião: 
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w 
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Leste 
Mineiro (URC LM). 
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro. 
3. Comunicado dos Conselheiros. 
4. Comunicado da Secretaria Executiva. 
5. Exame da Ata da 144ª RO de 06/03/2024. 
6.  Processo administrativo de requerimento para intervenção ambiental 
em bioma Mata Atlântica, em estágio de regeneração médio ou 
avançado, não vinculado ao licenciamento ambiental:
6.1 Município de Barão de Cocais - Barão de Cocais/MG - PA/SEI/
Nº 2100.01.0059757/2022-68 - Tipos de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 
1,51 ha. - Área Passível de Aprovação: 1,51 ha - Intervenção com 
supressão de cobertura vegetal nativa em Áreas de Preservação 
Permanente - APP - Área Requerida: 0,0804 ha.  - Área Passível de 
Aprovação: 0,0804 ha.; Intervenção em área de preservação permanente 
- APP - sem supressão de cobertura vegetal nativa - Área Requerida 
0,13 ha. - Área Passível de Aprovação: 0,13 ha. - Fitofisionomia: 
Floresta Estacional Semidecidual - Estágio de Regeneração: Médio. 
Apresentação URFBio-Doce.
7. Processo Administrativo para exame de Recurso ao Indeferimento de 
Processo de Intervenção Ambiental:
7.1 Água Quente Mineração Agropecuária e Ecoturismo Ltda. - 
Itabira/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0046490/2023-53 - Intervenção 
sem supressão de cobertura vegetal nativa em Áreas de Preservação 
Permanente - APP - Área Requerida: 0,0769ha. - Área Passível de 
Aprovação: 0,000ha. Apresentação URFBio Doce.
8. Processos administrativos para exame do Recurso ao arquivamento 
de processo de regularização ambiental:
8.1 SAG Mineração Eireli - Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos; Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento 
- Governador Valadares/MG - Licença de Operação Corretiva - PA/
SLA/Nº 156/2023 - PA/SEI/Nº 1370.01.0058649/2022-75 - Classe 4. 
Apresentação: URA LM.
9. Assuntos Gerais. 
10. Encerramento. 

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da 

Unidade Regional Colegiada Leste Mineiro
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Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 592, DE 15 DE MAIO DE 2024.
Dispõe sobre a equiparação da Associação Multissetorial de Usuários de 
Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas – ABHA Gestão de Águas 
às funções de Agência de Bacia Hidrográfica da Bacia Hidrográfica dos 
afluentes mineiros do Baixo Paranaíba (PN3).
OCONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS 
GERAIS - CERH-MG -, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, os arts. 6º e 7º do Decreto nº 
48.209, de 18 de junho de 2021, e tendo em vista o §2º do art. 37 da 
Lei nº 13.199, de 1999, o art. 19 do Decreto nº 41.578, de 8 de março 
de 2001, os arts. 4º e 5º do Decreto nº 47.633, de 12 de abril de 2019, a 
Deliberação Normativa CERH-MG Nº 19, de 29 de junho de 2006:
DELIBERA:
Art. 1º – Fica aprovada a equiparação da Associação Multissetorial 
de Usuários de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas – ABHA 
Gestão de Águas –, para exercer as atividades como entidade 
equiparada de Agência de Bacia Hidrográfica dos afluentes mineiros 
do Baixo Paranaíba (PN3).
Parágrafo Único - A equiparação de que trata ocaputvigorará pelo 
período estabelecido na Resolução do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos nº 237, de 27 de dezembro de 2023, e será mantida mediante a 
manutenção da delegação concedida à entidade pelo Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos para o exercício das funções de Agência de Bacia 
em âmbito federal, salvo manifestação contrária do Comitê de Bacia 
Hidrográfica do Baixo Paranaíba (CBH PN3).

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202405220011060113.
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